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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 001/2022 PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2022,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001.0000039/2021, REGISTRO DE PREÇO PARA

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS ELÉTRICOS EM GERAL, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERENOA E EDITAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público,
CNPJ 06.553.887/0001-21, como sede administrativa na Cidade de Piracuruca-PI, por intermédio
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Rua Rui Barbosa n' 289, centro, Piracuruca-PJ, CNPJ 06.553.887/(K)01-21, neste ato

representado pelo Sr. Manoel Francisco da Silva, Secretário Municipal, portador do CPF:
217.767.683-53 órgão gerenciador do SRP, doravante denominada
DETENTOR/CONTRATANTE, e de outro lado, as empresas: BERLIMDISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS ELÉTRICOS -LTDA, inscrita no CNPJ n® 30.351.303/0001-10, inscrição Estadual n»
606.267.760.116, com endereço na Rua Frederico Amadeu Covolan n" 430, Distrito Industrial I, Santa
Barbara D'Oeste - SP, neste ato representado por seu sócio administrador o Sr. Rogério Lemos
Pereira, portador doCPF 281.373.348-23 e aempre.sa; FMLTECNOLÒGIA ELETRÔNICA EIRELI,
inscrita no CNPJ n® 16.981.262/0001-14, Inscrição Estadual 0507232-86, com endereço na Av. Recife
n® 2965, bairro Ibura, Redfe-PE. neste ato representado pelo Sr.Jaime SilvaJúnior, portador do RG
1.427.625e CPF292.809.584-53, doravante denominada.s BENEFICIÁRIA/CONTRATADA,com
fundamento im Processo Administrativo n® 001.0000039/2022, Pregão Eletrônico n.® 001/2022, na,
forma da Lei n® 10.520, de 17/07/02 e. Decreto Federal 5.450, de 31/05/2005, Decreto Federal

5.504, de 05/08/2005, Lei Estadual 6.301 de 07/01/I3.Dec. Estadual n® 11.346 de 30/03/04, Decreto

Estadual n® 11.319/04, subsidiariainente a Lei n® 8.666/93, e demais normais pertinentes ao objeto
do certame, para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE
MATERIAIS ELÉTRICOS E\4 GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMODE REFERENCIA E EDITAL.

1-OBJETO

O objeto desta Ata é o registro dos preços re.sultantes das negociações oriundas do Pregão
Eletrônico n® 001/2022, comobjetivo de disponibilizara PrefeituraMunicipalde Piracuruca e/ou
órgãos aderentes, preços para posterior e oportuna contratação de empresa para REGISTRO
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS ELÉTRICOS EM GERAL,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS DO
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MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
TERMO DE REFERENCIA E EDITAL.

- a seiem entregues em sua totalidade, parceladamente ou não os preços registrados nesta Ata.

1.1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

3.3.«}30 PRÓPRIO

O LOTE DOS MATERIAIS SERÃO DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA

tlOTANTE: BERLIM DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS -LIDA CNPJ 3035l.303AX)01-10

. LOTEI-MATERIAIS DE uso ELÉtRlCO

^ITEM.
DESOtiÇÃO DO PRODUTO

UND QUANT
MARCA VALUlt

-»^.-;UKIT; ^

1 BASE P/RELE FOTOELETRICD PÇ 300 MAPETRON RS 11,00 RS 3,300,00

2 RELÊ FOTO ELÉTRICO K lüOl) MAI'ETRON K$ 14.00 K$ 14.000,00

3 [kx:al de louça e 40 UND 150 DECORLUX RS 13,00 RS L950,00

4 BOCALFtNOLOUÇA F27 UND 600 DECORUUX RS4O0 RS 2:400,00

5 DISJUNTOR MONOFASICO 16 A PÇ 100 LUKMA HS8,0Ò ,KS 800,00

6 DISJUNTOR MONOFASICO 50 A PÇ IIW LUKMA R$.12,00 . RS 14200,00

7 DISJUNTOR MONOFASICO 25 A PÇ 100 LUKMA RS 6,00 RS 800.00

S DISJUNTOR TRIFASICO DE 32W UND 75 LUKMA RSfM» RS 600.00

9 DISJUNTOR TRIFAiyCO DE 50W UND 50- LUKMA R$704» RS 3.500.00

10 FITA rSOLANTE COMUM DE 5M UND 30 DECORLUX RS 4.00 R$ 120,00

11 ntALSOlANTE ALTA FUSÃO DE lOM ^ UND 30 DECORLUX I«2I,00 KS 630.00

12 FDA ISOLANTE COMUM DE lOM UND 50 DECORLUX RS 6,80 R$ 340,00

13 INTERROMPrOR DUPLO UNID 80 ILUMl R$9,00 .R$7204»

14
ÍNTERROMPTOR SIMPLES com DUAS

TECLAS
UNID 100

ÍLUMl
R$134» R$1,300,00

15
INTERRO.MPTOR SIMPLES COM

TOMADA
UNID 100

ILUMI
RS 9,00 R$900.00

IS LAMPADADE32W UND 400 GOLOEN RS 19,00 RS 7.600.00

17 LAMPADADE 45W UND 400 GOLDEN RS18,00 R$7200,00

18 LAMPADA V, MERCÚRIO DE 80 \V UND 4.000 GOOD RS 18,00 RS 72,000,00

19 LAMPADA V. METÁLICO DE 400 W UND 1.000 ALUDAX KS 36.00 R$ 364)00.00

20 LAMPADA V, SODlO DE 250 W UND 1.500 PCSAN RS 34,00 RS 51,000,00

21 REATOR LA.MPV. MERCÚRIODE 8JW UND 500 KING R$85.00 RS 42500,00

22 REATOR VAIATR METAUCO DE 4Q0W UND 500 KING RS 120,00 RS 60.000.00

2.1 RE-ATOR VAIOR MEFALICO 250W UND 500 KING [{$120,00 RS 60.000,00

24 TOMADA PARA CANALETA UNO 80 ILUMI R$10,00 RS 800.00
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25 BOCAL TEFUIN O FORRO UND 200 TECHNA KS6,8a RS 1560,00

26
FIO PENDENTE l.SMM PECA COM MIL

MFriROS
PÇ 50

ZAT
RS 250.00 RS125004»

27

KIT PARA ILU.MINAÇÂO PL'BUCA
CONTENDO. I.UNINARIA E 27

PADRÃO, LA.VIAPÜA DESOW VM,
REATOR DE SOVV VM, DISJUNTOR DE

lOAP, lOMT DE ITO PENDENTE L5MM.

UND 1U0

REAL

Rsmoo RS14«».00

28
LUMINAKIA PARA 1LUMLNAÇ.ÃO
PUBUCA PADRÃO F27

UNID 500
REAL

R$11.00 R$17.000,00

29
PARAFUSO PARA FIÇAÇÃODE
LUNRNARIA

UNID 300
ROMAGNOLF-

RSisjn RS 4500.00

VALOR TOTAL DO LOTE1(qiutnrmtai e dnenave mil e vliite reais) RS 419520,00

UCITANTE: FMLTECNOLOGIA ELETRÔNICACIREL, CNPJ n" 16.981.262/0001-14

liTEM

LOTE n - LUMINÁRIA DE lED

DESCRIÇÃO DOPRODUTO

UMimm
COMPOSTA riE:

FOTOCFLULA, DRIVER COM SOQUETE DE

FOTOCÜLULA ESENSOR: IXJTÉNCIA (\V): irxlW;
TENSÃO (V;: lOO-lAÍV (AQ;FREC^fNCIA (ItZ): 50.60
HZ- CCWRE-NTH (MA): 630-166ÜMA;FATOR DE
iX^TÊNDA NÃO INFERIORAJJ.Vl .MATERIAL:
ALUMÍNIO FUNDIDO OU INJETADO A ALTA
PRESSÃO: IT.U.XO LUMINOSO (IM): MÍNIMO -
1S.OOOIM: ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR IRC
(RA);70 RA:TEMPERATURA DE COR CCT(K);40ÜÜK-
rtWOK; ÂNGULO DE VISÃO/ FEIXE: 12(POU
COUMArXlKA 'XP-120=;TEMPERATURA CORPORAU
ÍCEI.SIUS1:30= - 4?=: IED TEMPERATURA DE
TRABALHO (Cn.SaiS,):-2n= p .tO°;GRAIj'DE
PROTEÇÃO; MÍ.NiMO - 1P66; VIDA MÉDIA (HORAS):
.t(I.OOOHRS. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM
PROTEÇÃO DESURrO DE4KV: (3AR,\NT1A; 5 ANO;
GRAUDF. IP-Í^=!,AIO)AMENTO DO CONTROL ADOR
NA LUMINKAKIA DEVERA SERNO MÍNIMO IP-I4

MANUTENÇÃO F ASSISTÊNQA TÉCNICA FEITA POR
EMPRESA OU REPRESENTANTE COM SP.DE NO

ESTAIXlDO PIAUÍ'.. .MjLRCA: FLM/ODIN.
LUMINAIIIA l'tWl,ICA DF, lEDS DE lOOW

ÇOMPOffM PF.

FÔrOCÉLULA .DRIVER: COM SOQUETE DE
FOTOCÉLULA ESENSOR; paiÉNCIA(\V): lOOW;
TENSÁO(V): 1Ü0-2Ú5V (AC); FREQÜÊNCIA (HZ);SWiO
1IZ CORRENTE (MA); 420-nOMA; FATOR DE
POTÊNCIANÃO INFERIORA4D.92; MATERIAL;
ALUMÍNIO FUNDIDO OUINJETADA AALTA
PRESSÃO; FLUXO LUMINOSO (l.M): MINIMO-
lO.OOOlM; ÍNDICE DEREI'KODUÇÃO DECORIRC
(RA): 70RA; TEMPFJLATURA DE COR CCr(K): 4I)00K-

UNO

UND

UNID

QUANT VÁÚÍRUWr^

150

180

I$4M4.93;u-. ..

*•
•H

R$620,00

h

RS 126.739^

t

RS 111600,00
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òOOOKiANGUIXI DF. VISÃO/FEIXE: 120° OU
COLIMADOKAW)' - 12r, TEMPERATURA CORPORAL

(CELSIUS): ar - 45°; LEDTEKfPERATURA DE

TKABAI.UO (CELSIUS); -20*+ 50°; GRAU DE

PROTEÇÃO: MÍNIMO- lf%6; VIDA MEDIA (HORAS)
aí.001)HK.S: CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS. COM
PKOTEÇÃIT DESURTO DE4KV; GARANTIA: S
ANO;CRAU DE ll'-«,ALOJA.MENTO IX)
CONTROiADOR NA LUMINRARIA DEVERA SER NO

mínimo I1'-W, MANUTENÇÃO EASSISTÊNOA
TÉCNICA FEITA POR EMPRESA OU REPRESENTANTE
COM SEDE NO ESTAIX)DO PIAUÍ.MARCA;
FLM/ODIN

VALOR TOTAL DO LOTE JI (duiíntoie trinta roito mil tntaitose trintaí ttovt rrais eeitt^Hla

centavoit
RS238JI9,50

1.1.1 - Os bens, objeto desta licitação será solicitada diretamente à(s) delentora(s) da(s) Ata{s)
de Registro de Preços, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de qual<piernatureza,
conforme a disposiçãodos lotes, itens e subitens e ainda indicações constante^ das relações do
anexo l deste edital.

1.1.2 - Todos os ônus decorrentes do reparo ou substituição de materiais fornecidos deverão
serrealizados às exclusivasexpensas da(s) detentorafs)da(s) Ata(s) de Registro de Preços, sem
quaisquer ônus ou encargos para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo de
05(cinco) dias úteis,contados do pedido formal das unidades usuárias ao{s) dctentor(es).
7 - Os serviços e se for o caso os materiais deverão ser entregue, apite solicitação formal,
gerenciado pe]a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PI para qualquer das
unidades dos órgãos e entesestatais(s) nos endereços indicados pelas unidadesrequisilanles,
dentro do Município de Piracuruca - PI.Caso a solicitação refira-se â entrega a ser realizada em
munidpios diversos, 3(s) detentora(s), caso necessário, deverão acrescer os custos
exclusivamente indispensáveis relativos ao frete, valores que deverão passar sob o crivo do
órgão/ente sojicítante.

1.3 - Desde a data da assinatura da(.s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) deíentora(s) se
obriga(m) adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a
satisfatória prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em nenhuma hipótese, o
abastecimento das diversas unidades requisitantes sofram qualquersolução de continuidade.
1.4 - A Prefeitura Municipal de Piracuruca não se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.

2. DA SOLICITAÇÃO. E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E DO FORNECIMENTO

2.1. Da Solicitação:

Os órgãos/entes deverão emitir Ordens de fornecimento (OF) - ou instrumento equivalente -
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contendo quantidade, discriminação do material, preço unitário e total e prazo de fornecimento,
com conseqüente Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta formulada à
Secretaria Municipal de Administraçãoe Finanças, responsável pelo gerenciamento do Sistema.

2.2. Da Prestação de Serviço no Fornecimento
Caso seja necessário prestação de serviço relativo ao objeto desta Ala os órgãos/entes deverão
emitir Ordens de fornecimento (OF) - ou instrumento equivalente - contendo quantidade,
discriminação do material, preço imitário e total e prazo de fornecimento, com conseqüente
Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta formulada à Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, responsável pelo gerenciamento do Sistema.
Os serviços serão executados em conformidade com o Projeto Básico/ Termo de Referência nos
prazos e especificações como se aqui estivesse transcrito.

3. DO MATERIAL

3.1 Os produtos/materiais, a ser fornecido, no caso de não estejam previstosna substituição de
acordo com o Termo de Referência, deverão ser precedidos de autorização prévia do Setor de
Manutenção e aprovados pela Direção Administrativa da Prefeitura Municipal de Piracuruca,
e em total conformidade com as especificações consfântes do anexo I do edital de Pregão
Eletrônico em tela.

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12(doze) me.ses, contados a partir da data
da publicaçãoda respectiva Ata, podendo ser prorrogada, por até idênticoperíodo, desde que
haja interesseda Administração,devidamente justificadae aceitação da parte, conforme prevê
§1*' do art. 3® da Lei Estadual n® 6.301 de 07/01/13 c/c o parágrafo único do art 20 do Decreto
Estadual n» 11.319/05.

4.2 A(s) detentora(s) (Empresa) da Ata de Registro de Preçosdeverá manifestar, por escrito, seu
eventual interesse na prorrogação do ajuste, antesdo término da vigência desteAta.Aausência
do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à Administração, a seu exclusivo critério, de
promover nova licitação, do lote, item e/ou subitem, dcscabendo à detentora o direito a
qualquer recurso ou indenização.

4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, no atendimento de interesse

público, fica assegurado o direito de exigir que a detentora, conforme o caso, prossiga na
execução do ajuste,pelo período de até 90 (noventa)dias, a fim de se evitar brusca interrupção
nos serviços, caso esta Ata com força de contrato não seja prorrogada, na forma do subitem
acima.

5. PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
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5.1. A empresa detentora do registro de preços deverá lazer a entrega dos matérias no local
indicado pela secretaria requisitante até 03 (três) dias úteis, contados do envio da ordem de
fornecimento, sob pena de cancelamento dos mesmos.

5.2 Para retirada de cada OF e nota de empenho ou mesmo a Carta Contrato perante a unidade
requisitante, a detentora da Ata de Registro de Preços, caso exigido por lei e a critério da
Contratante, deverá apresentar a CND e o CertiScado de Regularidade do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço {documentos originais).

6. UNIDADES REQUISITANTES:

6.1 O objeto desta licitação poderá ser requisitado pela Prefeitura Municipal de Piracuruca ou
pelas Unidades Federais, Estaduais e municipais por meios das Secretarias dé Estado, inclusive
entidades da .Administração Indireta interessadas, durante a sua ví^ncia, desde que com a
devida anuência do(s) dclentora(s).

7. PENALIDADES

7.1 A lidtante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falso, oascjar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposto,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
Hscal, ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUÍ, impedindo de licitare/ou contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
garantida a ampla defesa, e sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.
7.2 As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts. 81,87,88 e seus
parágrafos, todos da Lei Federal n® 8.666/93.

7.3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será
calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao
titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais;

a) de 0,3®{. (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15
(quinze) dias; e

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), pordia deatrasoa partirdo 16° (décimo sexto) dia,até
o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;
c) de 1,0(um por cento), por dia de atraso a partir do 31® dia (trigésimoprimeiro dia, até o
limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas na LeiFederal n® 8.666/93.

7.4. Seráaplicadaa multa de ],5%(umemeiopor centro)sobreo valor da contratação, quando
a contratada;

a) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante, no
cumprimento de suas atividades;
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b) desatender às determinações da tiscaÜzaçào da contratante; e

c) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.

7.5 5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
contratada:

ai executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessária, às suas

expensas;

b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,
negligência, impcrícia, dolo ou má-fé, vertha causar danos à contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados;
c) praticarpor ação ou omissão, qualqueratoque, por imprudência, negligência, imperída,
dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da contratada em reparar os danos causados.

7.Í. ADVERTÊNCIA
a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
a i) dcscumprimento das obrigações assumidas contratualmenteou nas lidtações, desde que
acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa
moratória ou de inexeaição contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) execuçãoinsatisfatória do objeto contratado,desde que a sua gravidade não recomendeo
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidàde;
a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desraivolvimento das
atividadesda contratante,de.sde que não sejampassíveisde aplicação das sançõesde suspensão
ten>porária e declaração de inidoneidàde.

7.7. IMPEDIMENTO DE LICITAR ECONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
a) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUC.A - PIAUÍ pode ser aplicada aos lidtantcs e contratados cujos inadimplementos
culposos prejudicaremo procedimento liciíatórioou a execução do contrato, por fatos graves,
cabendo defesa prévia,no prazo de 05 (cinco) dias da data do recebimento da intimação;
bl a penalidade de impedimento de licitar e contratarnosseguintes prazos e situações: b.l)
por 01 (um) ano nos seguintes casos:

b.l.!) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que
tenha acarretado prejuízossignificativos para a PREFEITURA MUNICIPAL DEPIRACURUCA
-PIAUÍ;

b.l.2) execução insatisfatória do objetodeste ajuste,se antes tiverhavido aplicação da sançãode
advertência.

b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:
b.2.i) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela
contratante;
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b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documen tação falsa exigida no certame;
b.2.3)ensejar o retardamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.
b-3) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.1) não concluir os

bens/serviços contratados;
b.3.2) falhar ou fraudar a execução do contraio ou com qualquer outra irregularidade,
contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no
prazo determinado pela contratante;
b.3-3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou cometer quaisquer outras
irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou
frustração do procedimento iicitatório;
c) independentemente das sanções advertência, multa e impedimento de licitar e contratar
com o Estado do Piauí, a licitante ou contratada está sujeita ao pagameiito de indenização por

perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seja responsabilizada:
c.l) dvilmento, nos termos do Código Civil;
C.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercido
profissional a elas pertinentes;
C.3) criminalmenle, na forma da legislação pertinente.

7.8. Nenhum pagamento será feito ao executordos serviçosque tenha sido multado, antes
que tal penalidade seja descontado de .seus havere.s.

7.9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PlAUI, após garantida prévia e ampla defesa à contratada, no respectivo
processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo
prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3" do art. 87 da Lei Federal
n° 8.666/93.

7.10. As nuiltas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatórioe
assim, o seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infraçÕe.scometidas.

7.11 Das dcci.sões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos do incisoXVII do
art. 4'' da Lei 10.520/02 c/c art. 109 da Lei federal n® 8666/93, observados os prazos fixados no
primeiro diploma;

7.12 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato
recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.

a) Serão conhecidos os recursos enviados peto correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou
qualquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial
original seja devidamente protocolizada no órgão competente.
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8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBIETO CONFORME PREÇOS
REGISTRADOS NA ATA:

8.1. O objtíto da Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante, consoante o
disposto no artigo 73, inciso li, da Lei n^8666/93,com as alterações introduzidas pela Lei federal
n® 8.883/94e demais normas pertinentes, dependendo da necessidade e complexidade do objeto.

8.2. O fornecimento do objeto regLstrado ocorrerá na unidade requisitante ou local por ela
designado, conforme discriminado na OF ou mesmo no histórico da Nota de Empenho prévio,
acompanhado da fatura ou nota fiscal de .serviços.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O prazo dc pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do fornecimento do
objeto, assegurado que fica os valores de atualização por atraso no pagamento.

9.1.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares para cumprimento
das obrigações por parte da detentora da Ata, a fluência do prazo será interrompida,
reinidando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.

9.2, O pagamento será efetuado preferencialmente por crédito em conta corrente,
excepcionalmente, por cheque nominal, observados os termos da legislação vigente.

10. READEOUACÃO DE PREÇOS

10.!. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de rcadequação dos preços vigentes
conforme previsão editalída ou em face da super\'eniênda de normas federais ou munidpaís
aplicáveis à espéde para a praça de Piracuruca - PI.

10.2. O diferencial de preço entre a proposta inidal da detentora e a pesquisa de mercado
efetuada à época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos concedidos pela
detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigênda da Ata de
Registro de Preços, assegurado que fica o reajustamento após doze (12) meses.

10,2.1. Durante a vigência da Ala,os preços registrados deverão permanecer compatíveiscom
os preços do mercado. Independente de provocação da Prefeitura Munidpal de Piracuruca, no
caso de redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a detentora obriga-se a
comunicar o novo preço que substituirá o então regisbado, podendo esta agir de ofído.

10.2.I.l.Caso a detentora venha a se locupletar coma redução efetivadc preçosde mercadonão
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repassada á Administração, ficará obrigada a restituição do que tinha recebido indevidamente.

10.4. O acompanhamento dos preços pela Prefeitura Municipal de Piracuruca não desobriga
as unidades requisitnnte.s de efetivarem pesquisa de mercado previamente à contratação.

IL RESCISÃO PA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas.
11.1. Pelas empresas BERLIM DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS -LTDA,
inscrita no CNPJ iV .10.351.303/0001-10 e a empresa; PML TECNOLÓGIA ELETRÔNICA EXRELI,
inscrita no CNPJ 16.981.262/0001-14, quando;

11.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

11.1.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa.

11.1.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de
Preços;

11.1.4. cm qualquer das hipóteses deinexecuçâo total ou pardal da ata (OFou NÇ);

11.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a
detentora não aceitar sua redução;

11.1.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela
Administração;

11.1.7. sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquCT das condições de
habilitação c/ou qualificação exigidas na iidtaçâo.

11.1.8. a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item
anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento à Detentora,
juntando- se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicaçãono DOE/PI, pelo menos por uma vez, considerando-secanceladoo preço registrado
dez dias após a publicação.

11.2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar

impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das
sanções cabiveis.

11.2.1. A solicitação da detentora para cancelamenlo do preço registrado deverá ser formulada
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com antececicncia de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas neste instrumento contratual, caso não aceitas as razões do pedido.

1].2.2. A rescisão ou suspensão da prestação dos serviços com fundamento no artigo 78, indso
XV (por fato da contratante), da Lei n° 8666/93 deverá ser notificada expressamente a
contratante, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

11.3. A Prefeitura Munídpal de Piracuruca a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as
demais licitantes classificadas, para assumirem o fomedmento do objeto da Ata de Registro de
Preços, desde que concordem com o fomedmento nas mesmas condições propostas pela(s)
detentora(s).

12. .AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. OBTFTO DA ATA E

EMISSÃO DA RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO:

12.1. O objeto da Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular da
Pasta a qual pertencer a unidade lequisitants ou por quem aquele delegar competênda para
fazê-Jo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço
registrado cm ata encontra-se compatível com o de mercado.

12.2. A emi.ssào da OS e Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento lotai ou pardal,
bem como a elaboração de contratos, quando couber, serão, igualmente, autorizados pelo
Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitanle ou por quem aquele delegar tal
competência.

12.3. A contratação do objeto com preço registrado em Ata por entes da Administração
Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competente para tal o
Diretor/Superintendente da autarquia ou Presidente da companhia interessada, ou, ainda, a
autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos podercs.
12.4 Caberá ao Setor de Engenharia da PMPa responsabilidade pela fiscalização contratual e
recebimento dos serviços.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. O compromisso de aquisição de bens só estará caracterizado mediante recebimento da
nota de empenho, carta-contrato ou instnimento equivalente, decorrente da Ata de Registro de
Preços.

13-2. Os órgãos e entes que aderirem a este Registro não se obrigam a utilizar exclusivamente
o registro de preço, uma vez que este não apresenta compromisso de aquisição, podendo
cancelá-lo a qualquer momento, desde que julgue conveniente ou oportuno, sem que tal decisão
caiba recurso de sua detentora ou qualquer indenização por parte do Estado.
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13.3 Os preços registrados, nos temios do § 4° do artigo 15 da Lei n® 8666/93, têm caráter
orientativo (preço máximo). A pesquisa de preço realizada deverá constar no respectivo
processo de pagamento.

13.4.Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser etetuados através de OF ou simples Nota de
Empenho, protocolizados ou enviados através de "fac-símile" ou outra forma semelhante, deles
constando; data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do
responsável da uiridade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os recebeu,
iuntando-se sua cópia nos processos de liquidação e de requisição.

13.5 A detentora fica obrigada a atender todos o.ç pedidos efetuados durante a vigência da Ata
de Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal.

13.6. Caso os serviços prestados não correspondam às especificações editelídas e desta Ata,
serão resdndidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e rresta Ata.

13.7. O preço a ser pago pelos órgãos e entes é o vigente na data em que o pedido for entregue
à dclenlora da Ala do S.R.P., independentemente da data de entrega do produto na unidade
requisilante, oi: de autorização de readequaçào através do Sistema de Registro de Preços da
Prefeitura Municipal de Piracuruca, nesse inten-aio de tempo.

13 K. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este
deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-^ como efetivamente
recebido na data 24 (vinte e quatro horas) da data da postagem, para todos os efeitos legais.

13.9. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar às empresas BERLIM
DISTRIBUIDORA DF. MATERIAIS ELÉTRICOS-LTDA,inscrita no CNPJ n«30.351.303/0001-10e
a empresa; FML TECNOLOGIA ELETRÔNICA EIRELI, inscrita no CNPJ n" 16.981.262/0001-14,
toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.

13.10. As alterações contratuais obedecerão à Loi n"8666/93, e suas alterações ou legislação que
as vierem d. substituir.

13.11. .Ao detentor d? .Atacabe assegurar o fornecimento do material conforme definido na sua
proposta e aceita pelo pregoeiro, sem prejuízo de todas disposições previstas no Código do
Consumidor.

13.12. Para soludonar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.RP., é competente, por força
de lei, o Poro da Comarca dc Piracuruca, observadas as disposições constantes do g 6* do artigo
32 da l.ei n" 8666/93.
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MANOEL^^âMÜSÇO^A^VA
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CONTRATWTE

ROGERIOLEMOS
Aulnsòs de forhe digttai por
ROOERIO LEMOS

PFRFIRAOfll 9EHEIRAJ8I37334823
0í<los;i02íí2i)2 15:4A30-O3W

BERLIM DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS -LTDA
CNPJ n" 30.351.303/0001-10

Contratada fL-,
•-rp.

JAYME SILVA Assinado deforma digitai por
JAYME SILVA JUNIOR:292809S8453 ,

JUNIOR:29280958453 Dados; 2022.02,03 ISrO&Sl-OJOO'

'11 t*-
'li ?

'Í-.f

FML TECNOLÓCIA ELETRÔNICA EIREU

CNPJ n'''16.981,262/0001-14

Contratada

r>
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